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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: N.º 026 GAB/PG 2017
Assunto: Encaminha Projeto

Araxá, 08 de maio de 2017.

 


Exmo. Senhor Presidente,

 


Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza despesas para a realização do Projeto “Clarim 20 anos – A Valorização da Memória Contemporânea de Araxá”.

 


A memória é um dos pilares que dá sentido à vida. Com um município não é distinto. Conservar a memória de uma municipalidade implica em mantê-la vivida, ademais de mostrar-se como uma forma de robustecer seus alicerces. Para que essa memória seja preservada, é preciso conservá-la em fotos, documentos etc. Os erros e acertos do passado ajudam a entender o presente e a planejar ações futuras. Preservar a memória é refletir sobre a história.

 


Por outro lado, a preservação da memória do município ergue-se como uma inequívoca manifestação cultural. Neste contexto, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 23, inciso V, prevê a competência dos municípios para fomentar a cultura, in verbis: “É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação” (grifei). Ademais, a Carta Política de 1988 eleva a cultura ao status de direito fundamental (art. 215).
 


Em seara de normativa loca, a Lei Orgânica do Município de Araxá prescreve, em seu artigo 146, caput, que: O Município incentivará, valorizará e difundirá as manifestações culturais da comunidade, segundo política democraticamente elaborada.
 


Assim, resta clarividente que cabe ao município estimular a cultura, sendo que o resgate de sua história insere-se, desembaraçadamente, neste mister. 

 


O supracitado Projeto implicará na edição de obra sobre a história recente de nosso município, com compilação de fatos e editoriais dos últimos 20 anos, sendo oportuno admoestar que tal obra não será objetivo de comercialização, e sim de distribuição gratuita. 

 


Na certeza de esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o Projeto de Lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente.

Aracely de Paula

Prefeito Municipal de Araxá

Exmo. Sr.

FABIANO SANTOS CUNHA

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá

NESTA

Projeto de Lei N.º 043/2017

Autoriza a realização de despesas

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Pela presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no sentido de colaborar com a realização do Projeto “Clarim – 20 anos – A Valorização da Memória Contemporânea de Araxá”.

 


Art. 2º - Para fazer face à subvenção decorrente da presente despesas no valor mencionado no artigo 1º, fica o Poder Executivo a abrir crédito especial no orçamento vigente, com anulação parcial da Ficha 1.433.

 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracely de Paula

Prefeito Municipal de Araxá
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